
PORTARIA Nº 017, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022

                                                  “Concede Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição” 

RAMON ARNOLD, Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que estabelece o Art. 6º, Incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional n.º 41, DOU de 31-12-2003, c/c art. 2º da Emenda Constitucional nº 47. DOU de 06-07-05, concede APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora do Poder Legislativo Municipal MARIA CHRISTINA DILLY, inscrita na Matrícula nº. 12-1, carga horária semanal de 30 horas, regida pelo Regime Jurídico dos Servidores Municipais, conforme Lei Municipal n.º 1.883/2001, de 13 de dezembro de 2001, no cargo de provimento efetivo de Tesoureira, Padrão 10, Classe E.

A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.



          Dois Irmãos, 20 de dezembro de 2022.

RAMON ARNOLD

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

MAITÊ MORAES
DIRETORA LEGISLATIVA


“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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